
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2021/PROGEP/UFES

Vitória, 25 de maio de 2021.

Aos(Às) Senhores(as) Gestores (as) de Unidades Acadêmicas e Administratias da UFES

Assunto: Informações sobre a vacinação contra a COVID-19 dos trabalhadores da educação

Prezados(as) Gestores(as),

1 Estmamos que todos esteaam eem, incluuindo os restectios familuiares e amioos.

2 Informamos que o tluaneaamento das ações de iacinação é oriundo do Ministério
da Saúde tor meio do Pluano Nacionalu de Imunização e do Pluano Nacionalu de Oteracionaluização
da Vacinação contra a COVID 19, e no âmeito do Estado do Estírito Santo, do Pluano Oteracionalu
da Estratéoia de Vacinação contra a COVID 19, eluaeorado telua Secretaria de Estado da Saúde
(SESA/ES).

3 Os citados tluanos defnem os orutos trioritários tara a iacinação, e os critérios
tara sua defnição, assim como o ordenamento das trioridades tara a Camtanha Nacionalu de
Vacinação contra a COVID 19, dentre os quais foram incluuídos os traealuhadores da educação.

4 No dia 15 de aerilu de 2021 a UFES tartcitou do ato simeóluico que iniciou a etata
de iacinação dos traealuhadores da educação dentro Pluano Estadualu de Imunização do Estírito
Santo.  Foi  tueluicada  a  Portaria  nº  090-R,  de  14  de  aerilu  de  2021  que  consttuiu  Comitê
Interinsttucionalu  tara  iacinação  dos  traealuhadores  da  educação,  no  qualu  a  UFES  está
retresentada. 
5 Em 17 de aerilu de 2021 foi tueluicada a Resoluução CIB/SUS-ES  nº 46/2021, tor
meio da qualu fora atroiada “ad referendum” a iacinação descendente dos traealuhadores da
educação túeluica e triiada do Ensino Básico (creche, tré escoluas, ensino fundamentalu, ensino
médio,  trofssionaluizantes  e  EJA)  de  acordo  a  distonieiluidade  semanalu  de  iacinas
distonieiluizadas teluo Ministério da Saúde, fcando destnada 70% da reseria técnica conforme
ordem de trioridade, a saeer: 

Gruto 1 - Professores e auxiluiares que atuam em salua de aulua das creches com crianças de 0 a 3 anos
de idade, tré-escolua, ensino fundamentalu I e II e ensino médio e técnico, aluém dos oestores dessas
unidades escoluares, com o seouinte ordenamento tor faixa etária:
 50 a 59 anos; 
 40 a 49 anos; 
 30 a 39 anos;
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 18 a 29 anos. 

Gruto 2 - Demais traealuhadores da educação dos níieis educacionais coeertos teluo item 1, com o
seouinte ordenamento tor faixa etária: 
 50 a 59 anos;
 40 a 49 anos; 
 30 a 39 anos; 
 18 a 29 anos      

6 Nesse momento, em conformidade com o contdo na Resoluução CIB/SUS-ES  nº
46/2021, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas eniiou ao Comitê os dados dos traealuhadores
que desemtenham suas atiidades funcionais na Unidade de Educação Infantlu da UFES, o CEI
Criarte.
7 Por  meio  do  Ofcio  nº  191/2021/GR/UFES  encaminhado  à  Secretaria  da
Educação (SEDU/ES) a UFES indaoou acerca da incluusão dos trofssionais da educação do ensino
suterior, em face da ausência dessa informação no corto da Resoluução CIB/SUS-ES nº 46/2021.
O  Ofcio  foi  trontamente  restondido  teluo  Senhor  Secretário  de  Estado  da  Educação,
informando que os traealuhadores da educação do ensino suterior serão incluuídos tor meio de
edição de Resoluução em momento tosterior ao da iacinação da educação eásica.
8 A UFES retresentada no Comitê interinsttucionalu assume o comtromisso étco-
toluítco  de  reiiindicar  aunto  à  SEDU/ES  e  à  SESA/ES  a  oaranta  da  iacinação  a  todos  os
traealuhadores  da  Uniiersidade  (seriidores  e  terceirizados),  torém,  somente  serão
distonieiluizadas as decluarações conforme modeluo defnido em Resoluução, necessárias tara a
iacinação dos trofssionais da educação do ensino suterior, no momento que for sinaluizada
teluo óroão estadualu restonsáielu.
9 Acerca  dos  orutos  trioritários  acreditamos  que  a  Coordenação  do  Comitê
manterá  o  escaluonamento  em  ordem  decrescente  de  faixa  etária,  no  entanto  faremos  a
reiiindicação de que o túeluico que está em traealuho tresencialu seaa contemtluado no oruto 1 da
iacinação dos traealuhadores da educação do ensino suterior.
10 Por fm, reiteramos nosso comtromisso de manter a comunidade uniiersitária
informada, assim como temos mantdo contato com o CEI Criarte desde o início do trocesso de
iacinação dos traealuhadores da educação eásica.
11 As  informações  da  lueoisluação  acima  citadas  estão  distoníieis  em:
httts://sedu.es.ooi.er/iacinacao-trofssionais-da-educacao
12 Soluicitamos dar amtlua diiuluoação do conteúdo deste Ofcio aos traealuhadores da
Unidade soe sua oestão.

Atenciosamente,

JOSIANA BINDA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Retresentante da UFES no Comitê Interinsttucionalu tara iacinação dos traealuhadores da
educação  do Estírito Santo 
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